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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Folha de Informação n°

do Ofício n 318/05 em / / (a)

Int. :Câmara Municipal de São Paulo.

Ass.: Estudo de domínio

Local: Área situada dentro do Condomínio Parque Residencial Santa

Bárbara, situado na Cidade Satélite Santa Bárbara, em Itaquera.

PATR. 1- Sra. Dra. Procuradora Chefe

Cuida o presente , de solicitação de estudo de

domínio de área situada entre a Rua Sagitário e Rua Escorpião integrante do
Condomínio Parque Residencial Santa Bárbara , situado a Cidade Satélite

Santa Bárbara , em Itaquera .

Às fls. 07/09 , a área objeto de estudo foi assinalada

na cor rosa.

Referida área encontra-se demarcada em rosa no

croqui 100 537 de fls. 11, que refere-se ao Loteamento aprovado Cidade
Satélite Santa Bárbara , bem como na planta de implantação do Conjunto

Habitacional de fls. 23.

Patr. 403 ,às fls. 16v , em vistoria ao local constata

estar o local cercado com tela e seu interior livre e desocupado.

Às fls. 19/23 , foram juntadas por CASE , cópia da

ficha de dados técnicos do Conjunto Habitacional , cópia parcial do mapa
índice de parcelamento e cópia do projeto aprovado do Conjunto
Habitacional de Interesse Social, cuja área objeto deste é parte integrante.

RESOLO 3 às fls. 25 , informa que : 1)O Conjunto

Habitacional de Interesse Social ,cuja planta foi juntada às fls. 23 encontra-
se implantado em uma quadra pertencente ao Loteamento Cidade Satélite

Santa Bárbara. , „ .
2)De acordo com a planta aprovada do Conjunto , a

área objeto da reclamação do munícipe , integra área institucional, situando-
se mais precisamente , na confluência da Rua Sagitário e Rua Escorpião.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Folha de

do Ofício n 318/05 em / (a)
Liliane 4ü.n Ogura

Às fls 29 , foi juntado por CASE , cópia de planta

referente ao ARR 1635 , referente ao Loteamento Cidade Satélite, em Santa

Bárbara.
Patr. 42 às fls. 32, informa ser a área em estudo , de

domínio municipal, visto ser área institucional, conforme planta de fls. 23 ,

juntada por CASE.

Às fls. 39 , foi juntado documento informando a

inexistência de Memorial Descritivo no 9o Serviço de Registro Imobiliário e
às fls 40 foi juntada cópia parcial de planta depositada em Cartório

referente ao Condomínio Parque Residencial Santa Bárbara ,situado na
Cidade Satélite Santa Bárbara , com 126.730,00m2 , sendo que a Área

Institucional contabiliza 6.835,00m2.

11.O9S

Conforme demonstra a planta juntada às fls. 144

deste, indigitado Conjunto encontra-se classificado como R3-02, tendo sido
aprovada a sua implantação em 17/01/92.

Às fls. 101 , consta na av. 17 da Matrícula de n

21 944 datada de 21 de novembro de 1994 , que foi construído no terreno
objeto dessa Matrícula um Conjunto Residencial .Nessa mesma data foi
registrado sob n 18 , » instituição em Condomínio do Parque Residencial

' Às fls. 123/147 , foi juntada cópia de Instrumento

Particular de Instituição , Especificação e Convenção de Condomínio do
Parque Residencial Santa Barbara , que foram depositados no 9 . Serviço de

Registro Imobiliário.

De acordo com os documentos juntados, o Parque

Residencial Santa Bárbara implantado nos termos da Lei 4591/64 e
regulamentado pelo Decreto n 55.815/65 dispõe na Convenção Condomimal,
Capitulo II, que constitui propriedade comum do condomínio entre outras ,
as áreas verdes , a área a ser preservada ( IBAMA) , centro comunitário e

etc., "enfim , tudo o que for de uso comum pela própria natureza

Às fls. 149/151, foi juntada cópia do Alvará

expedido por SEHAB referente à licença de edificação no imóvel situado à

Rua Escorpião n 550.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

do Ofício n 318/05 em /

PARSOLO 3 às fls. 158 , informa que : O

empreendimento em questão foi aprovado pelo alvará n 4000102923 ,
emitido em 17/01/92 através do processo 05-011.848*91-49 (fls. 149 e 151)
para construção de prédio residencial com área de construção de
65.515,37m2 em uma área de terreno de 126.730,00m2 , contendo 60 blocos
com 05 pavimentos e 20 unidades cada um , totalizando 1.200 unidades ;
constando no citado alvará ressalva informando que uo conjunto de
edificações ora licenciado deverá constituir um só condomínio e qualquer
desmembramento dependerá de aprovação da municipalidade."

Acrescenta que :1) Pela cópia da planta aprovada (juntada às fls 23 ) ,
verifica-se que as taxas e índices urbanísticos foram calculados sobre a
área total do terreno (126.730,00m2).Observa-se também que do total de
66.274,83m2 de áreas verdes do conjunto , 4L958,52m2 foram demarcados

como uma "área a serpreservada". nrnDAr/

2) Pela cópia da autorização n 018/91 -RMSP do DEPRN (
fls 156/157) verifica-se que a mesma foi emitida " a título precário e em
caráter excepcional " para proceder as intervenções descritas nos itens 1 e2
sendo que sua validade ficou condicionada à averbação junto a matricula

'do imóvel de Reserva Florestal com 41.958,52m2 ". Observa-se daí a origem

daquela "áreapreservada".

3) Conforme averbação n 13 da Matricula n 21.944 do 9.

Serviço de Registro de Imóveis( fls. 98 a 100) foi gravada para utilização
limitada " parte do terreno daquela matrícula consistente em uma área de
41958 52m2 (fls 99) , " na qual não se poderá promover qualquer
exploração ou uso sem autorização do órgão ambiental competente '(

Por fim conclui que ficou caracterizado a "figura do
condomínio para o empreendimento em questão, não havendo
VarrPlamento do solo . nem tampouco transferencia de domínio de
narceiameniu uv sum . #«^"« »«"»^*—~— • —; ,

qualquer área constante na planta aprovada , inclusive da área preservada

de 41.958,52 m2.

Dessa forma , mncluiu-se q»" « área objeto da solicitação

inicial ( e demais áreas intet>r«nt<>s do emnreendimentofsão de domínio

particular. "(negritos egrifas nossos)

É o Relatório.

Passamos a opinar.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Folha de Informação n°

do Ofício n 318/05 em / / (a)

Cuida o presente, da definição de domínio flS áfe
integrante de Conjunto Habitacional de Interesse Social, destinada à área
institucional, que segundo moradores da região, encontra-se abandonada e

com mato. . ,

O Conjunto Habitacional de Interesse Social,

promovido por entidade promotora é um projeto destinado à urbanização de
áreas para implantação de Programas Habitacionais.

Com efeito, não há duvidas de que a área em

questão, integra o projeto aprovado do referido Conjunto Habitacional.

De acordo com planta aprovada depositada no 9o.

SRI ( fls 114) referente ao indigitado Conjunto , de propriedade da
Cooperativa Habitacional Mogi das Cruzes , Cat. Uso R3-02, consta a
destinação de 15% de áreas verdes e institucionais e 5% de área institucional

da área total, em atendimento ao Dec. 14.025/76.

Entretanto , quando da expedição do Alvará por

SEHAB referente à licença para edificação da construção constou que : " o
conjunto de edificações ora licenciado deverá constituir um condomínio e
qualquer desmembramento dependerá da aprovação da Municipalidade.
Não será expedido o auto de conclusão sem comprovação de que o alvará foi
averbado à margem da Transcrição do imóvel..."( negrito nosso)( vide fls.

Assim, embora tenha sido aprovado nos idos de

1992 como um Conjunto de Interesse Social, nos termos do Dec. 14.025/76
foi'o referido Conjunto registrado no 9°. Serviço de Regido

Imobiliário «nh a forma de Condomínio nos termos da Lei 4.591/64 ,
conforme R.18 da Matrícula 21.944 em 1994, constando em sua Convenção
Condominial, que integra parte da propriedade comum do condomínio , entre
outras, as áreas verdes , a área a ser preservada pelo IBAMA , áreas
ajardinadas , o centro comunitário e tudo o que for de uso comum pela
própria natureza.( vide fls. 102.122/147).

Dispõe a Lei 4.951/64,que nessa modalidade

especial de aproveitamento condominial do espaço de uma gleba , as ruas e
áreas livres não serão públicas Tudo que integra o condomínio e de
propriedade exclusiva dos condôminos , que não tem a obrigação de



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Folha de Informação n f

do Ofício n 318/05 em (a)

transferir as áreas comuns ao Município , quando da aprovação e registro

empreendimento.

Segundo o Prof. José Afonso da Silva , in Direito

Urbanístico Brasileiro, 3 Ed., Editora Malheiros , 1997, pag. 339/340, temos

que:

" ...O regime condominial previsto no art. 8 da Lei

4 591 de 1964 , não poderá substituir o processo de loteamento

(armamento e divisão subsequente das quadras em lotes )ou
desmembramento (divisão em lotes com aproveitamento do viano existente ).
Portanto , somente poderá ocorrer o aproveitamento condominial de espaço

nos casos em que a área não comporte qualquer daquelas formas de
parcelamento do solo .A ilegitimidade não desaparece pelo fato de lei
municipal admiti-los, pois , sendo de natureza condominial, o Município nao
tem competência para regular matéria. Assim, a aprovação municipal também

não a exclui."( negrito nosso )

Mais adiante acrescenta:

"A questão complica-se com o passar do tempo ,

porque os encargos desse loteamento condominial vão-se tornando
insuportáveis pelos condôminos . O incorporador, por seu lado vendidose
edificados os lotes , começa a desinteressar-se pela sorte do loteamento
as vias internas começam a não receber conservação adequada . Tem elas a
natureza de vias particulares , porque constituem domínio condominial,
como « passagens" comuns dos condôminos. Não são as ruas , nem

avenidas , não há praças no sentido jurídico , porque essas sao

conceitualmente vias de circulação ou de permanência ou de lazer de
natureza pública. Mas têm aparência de ruas , de avemdas , de praças etc,
porque na verdade , decorreram de operação material correspondente a
verdadeiro armamento , como a divisão de quadras em parcelas edificaveis
corresponde a um loteamento .Por tudo isso , quando principia a faltar
conservação adequada a elevar o custo da administração condominial, o
núcleo volta-se para a Administração Municipal, pressionando para que
esta assuma a administração da área , aceitando o sistema de vias internas

particulares como sistema viário de loteamento legítimo. Ai surgem novos

conflitos de interesse urbanístico , porquanto nem sempre o sistema de vias
internas corresponde às exigências urbanísticas de loteamentos verdadeiros .
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Folha de Info

do Ofício n 318/05 em / / (a) Lllian* Jun Ogura

Por outro lado , o conflito perdurará se não se assumir como área urbana

integrada na cidade a administração do " loteamento" , feito ,desde o início ,

ao arrepio das normas que disciplinam o parcelamento urbanístico do solo ."(

negrito nosso)

Acrescente-se ainda, a manifestação de PARSOLO

que entende não ter ocorrido parcelamento do solo, e sim a caracterização de

um condomínio , concluindo por fim que a área institucional é de domínio
particular , posto que integrante do referido Conjunto registrado como

Condomínio.

Assim ,à vista da documentação juntada ao presente,

entendemos que a área em estudo, embora tenha sido destinada à área

institucional, possui caráter de domínio privado, por integrar o Condomínio

Parque Residencial Santa Bárbara.

No entanto, em casos de Conjuntos Habitacionais de

Interesse Social, acreditamos não ser a melhor solução a integração de áreas

institucionais ou mesmo áreas verdes de grande porte, que demandem
elevado custo de manutenção, posto que os condôminos provavelmente, não

poderão custear a conservação de uma área dessa magnitude e não poderão

implantar às suas custas equipamentos públicos.

Por todo exposto, opinamos pelo envio deste à Patr

4 , para as anotações pertinentes e posterior encaminhamento à Subprefeitura
competente, a fim de que o Condomínio seja notificado a preservar a área

providenciando de imediato a sua limpeza , sob pena de serem aplicadas

multas .

À Apreciação.

São Paulo, 27 de agosto de 2008.

Míriam Ruth de Barros Vaz Guimarães

Procurador Municipal-Patr 11

OAB/SP 60.881 -RF 540.609



Diagnóstico da Reserva Ambientai do Condomínio Parque Residencial Santa Barbara

APRESENTAÇÃO

O presente diagnóstico é resultado do trabalho de pesquisa dos alunos pesquisadores

do Curso de Geografia da Faculdade Santa Izildinha FIESI

/UNIESP, sob a coordenação dos professores: Carolina Gambá, Fernanda Mello SanfAnna e

Sílvio Donisete Vieira dos Santos; e demais técnicos envolvidos.

Estudar o ambiente e suas relações de apropriação do espaço em áreas urbanas

tornou-se um desafio, principalmente pela grande transformação que o espaço geográfico vem

passando na atualidade. Os obstáculos enfrentados nesse tipo de pesquisa referem-se à

metodologia, ao método, aos conceitos que possam integrar as dinâmicas da sociedade e da

natureza e como essas dinâmicas se materializam no espaço gerando uma paisagem artificial.

Cabe aqui registrar que esse é um estudo preliminar, realizado no período muito

curto de Agosto à Novembro de Dois Mil e Onze. Dada e exiguidade de tempo e necessidade

de finalizar o presente estudo, a presente equipe gostaria de deixar registrado aqui a

necessidade da continuidade desse estudo.

Pesquisas envolvendo Reservas Ambientais ou Áreas de Proteção Permanentes

(APPs) tornaram-se muito importantes, principalmente aquelas realizadas nas cidades. Estes

estudos investigam diversas temáticas, que envolvem as relações sociedade e natureza, nos

quais revelam problemáticas e apontam diversas sugestões para minimizá-las ou até mesmo

resolvê-las.

As áreas urbanas são locais onde as relações entre sociedade e natureza são regidas

por agentes sociais, que interferem na dinâmica natural, como por exemplo: na formação do

solo, nos processos geomorfológicos, na dinâmica hídrica, entre outros. O resultado dessa

intervenção é expresso por meio de processos erosivos, assoreamento dos cursos d'água,

formas de relevo produzidas pela ação antrópica, etc.

Nessa perspectiva, este estudo pretende analisar e identificar como se encontram os

elementos naturais na área da Reserva Ambiental do Condomínio Parque Residencial Santa

Bárbara e sua relação com os acontecimentos sociais (históricos) que os envolvem esse

movimento e resultam em uma paisagem artificial.

Acreditamos que esta pesquisa deva ter novos desdobramentos, a fim de investigar

as causas e as possibilidades para os ambientes naturais ou áreas de proteção permanente.

Acreditamos que a montagem de uma equipe multidisciplinar seja muito oportuna, dada a
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complexidade que deste estudo. Portanto, o próximo passo para dar continuidade a esse

diagnóstico ambiental deverá ser a montagem de tal equipe.
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Este Diagnóstico da Reserva Ambiental do Condomínio Parque Residencial Santa

Bárbara tem como objetivo avaliar as condições ambientais e sociais desta Reserva. Para isto

foram realizados trabalhos de campo, e pesquisa em fontes secundárias. Primeiramente é

apresentada a localização da Reserva e do Condomínio e o histórico de ocupação desta área.

Em seguida são abordadas as características físicas da área como a geologia, pedologia,

recursos hídricos, drenagem, processos erosivos, cobertura vegetal e fauna. Também é

analisado o uso e ocupação do solo na região, apresentando informações populacionais. E, por

último, são constatadas as fontes poluidoras e as obras inadequadas presentes na Reserva. De

forma que, este diagnóstico permite concluir que a Reserva Ambiental é de grande

importância, pois se trata de um remanescente de vegetação do bioma Mata Atlântica, já

muito devastado no estado de São Paulo, com a presença de três nascentes (localizadas na

área de drenagem da bacia do rio Aricanduva) e, portanto, é uma Área de Preservação

Permanente (APP). Esta vegetação evita os processos erosivos e impede que os sedimentos

sejam transportados para os córregos desta bacia hidrográfica. No entanto, algumas

intervenções são necessárias para possibilitar a regeneração da vegetação, e impedir as fontes

poluidoras, como os resíduos sólidos que são jogados dentro da Reserva. Neste sentido, são

apresentadas algumas recomendações.
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Em 30 de Setembro de 1991, por requerimento de 30 de Agosto de 1991, foi firmado

o Termo de Responsabilidade de Preservação de Reserva Legal (Reserva Florestal

Obrigatória), pela Secretaria Estadual de Meio Ambiente (processo n°. 72.015/91). No mesmo

consta que uma parte do terreno, referente a 41.958 m2, seria de uso limitado, na qual não se

poderia promover qualquer exploração ou uso sem autorização do órgão ambiental

competente.

Portanto, com base na documentação registrada em cartório, a construção do

Condomínio Residencial Jardim Santa Bárbara consta como legalizada. Porém, ressalta-se

que o empreendimento imobiliário em questão foi construído em área de manancial, de forma

a trazer vários problemas socioambientais para a região.

A seguir são apresentados alguns dados retirados da Planta Registrada na Prefeitura

de São Paulo em 04 de fevereiro de 1992, referentes às áreas do terreno destinadas a

de uso (Tabela 01).

ESPECIFICAÇÕES

Terreno

Via de circulação pedestre

Estacionamento

Vagas

Acesso ao estacionamento

Área institucional

Área de proteção das edificações

Área para equipamentos

Área verde total - 52,30%

Área de lazer

Total

Área a ser preservada (SMA)

ÁREA DO TERRENO

126.730,00

4.415,00

11.880,00

11.840,00

6.835,00

13.481,00

4.800,00

66.279,00

7.200,00

126.730,00

41.958,52

Tabela 01 - Informações específicas sobre o terreno do condomínio

(CEMAIS - Compilado por Mayara Ribeiro Ussuna Leal)
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1. LOCALIZAÇÃO DA RESERVA AMBIENTAL

£

Ticnteo Administrativo
RF. 11.093

A área de estudo do presente Diagnóstico Ambiental integra a Subprefeitura de

São Mateus, localizada na Zona Leste do Município de São Paulo. A mesma é composta

por três distritos: São Mateus, São Rafael e Iguatemi. Ao norte, faz divisa com os distritos

de Cidade Líder, Parque do Carmo, José Bonifácio e Itaquera. Ao sul, faz divisa com os

municípios de Mauá e de Santo André. À oeste, com os distritos de Sapopemba e, à leste,

com o distrito de Cidade Tiradentes (Mapa 01).

Foto 01 - Praça Felisberto Fernandes da Silva, marco de referência

do bairro Cidade Satélite (GOOGLE MAPS, 2011)

No distrito de São Mateus, com área de 12,83 Km2 (SÃO PAULO, 2011),

localiza-se a Unidade de Informação Territorializada (UIT) Cidade Satélite, cujos limites

referenciais são apresentados no Mapa 02. Esta escala de observação corresponde a uma

metodologia desenvolvida pela EMPLASA, referentes à:

[...] polígonos territoriais delimitados com base nas características
funcionais e urbanas predominantes em cada município [...] compatíveis
com as unidades censitárias e outros compartimentos territoriais adotados

no âmbito dos planejamentos estadual e municipal, tais como Zonas OD,
zoneamento municipal, distritos e demais unidades de planejamento e

informação (EMPLASA, 2007, p.02).
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Tal metodologia para identificação e delimitação das UITs, como no caso da UIT

Cidade Satélite, baseia-se em diversos critérios, tais como (EMPLASA, 2007):

l(

LuiiLiliane

• Usos e padrões de ocupação territorial predominantes;

• Aspectos construtivos das edificações;

• Localização de áreas ou edificações expressivas dos usos industriai, comercial,

serviços públicos e privados e agropecuária;

• Presença de equipamentos urbanos de porte significativo;

• Funcionalidade urbana ou rural das áreas;

• Malha viária e corredores comerciais;

• Pólos geradores de tráfego;

• Aspectos ambientais;

• Características socioeconômicas.

No interior da UIT Cidade Satélite se encontra a Reserva Ambiental do

Condomínio Parque Residencial Santa Bárbara, objeto de estudo deste diagnóstico (Mapa

03). A seguir são colocados alguns pontos de referência dos limites do bairro Cidade

Satélite (Figura 01).

tratlvo

Praça Felisberto

F. da Silva

Rua Frei

Avenida

w
î

Antônio Ventura e

Ragueb Chohfi

N

âK^ e
V
s

Avenida Mariana

Córrego Caguaçu

de Souza Guerra

Figura 01 - Limites referenciais do bairro Cidade Satélite Jardim Santa Bárbara

(Organizada por Mayara Ribeiro Ussuna Leal e Hortência Sousa de Oliveira)

O Condomínio Santa Bárbara situa-se entre a Rua Sagitário e a Rua Escorpião

(Mapa 04). Corresponde a 126.730 m2, onde foram construídas 1200 unidades

habitacionais, onde residem cerca de 5.000 pessoas. Sua área verde eqüivale a 52,30%
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Diagnóstico da Cobertura Vegetal: Reserva Floresta Condomínio Santa Barbara

lua Sagitário x Rua Escorpião

Bairro São Mateus, São Paulo

Engenheiro Agrônomo e Florestal Wandir Ribeiro.

Biólogo Túlio Luiz Laitano Penha.

CREA 060.145.726-0

Data: 14.11.2011.

L. Apresentação

O diagnóstico da cobertura vegetal apresentado a seguir refere-se à Reserva Florestal

(Área Verde) do Condomínio Santa Bárbara e foi elaborado com o objetivo de integrar

o Diagnóstico Ambiental realizado pelo Centro de Estudo de Meio Ambiente e

Integração Social - CEMAIS, com apoio de professores e alunos da Universidade Santa

zildinha e consultores autônomos. Esse condomínio situa-se à Rua Sagitário, esquina

com Rua Escorpião, Bairro São Mateus, Zona Leste do Município de São Paulo.

Os levantamentos de campo foram realizados em outubro de 2.011, tendo como

objetivo a identificação das formações vegetais existentes na área da reserva, seus

estado de conservação (regeneração) e composição florística. Esses dados, além de

integrarem o diagnóstico ambiental, servirão para o planejamento das medidas de

recuperação e atividades educativas, a serem desenvolvidas na reserva.

A recuperação florestal de trechos desprovidos de cobertura arbórea (entendida como

a restituição de uma área desflorestada, perturbada ou degradada à condição de mata

nativa), somada à preservação e enriquecimento dos remanescentes florestais

existentes deverá propiciar a melhoria da qualidade ambiental e, conseqüentemente,

da capacidade de suporte para fauna.

Essa reserva deverá ter um uso educativo no futuro, demonstrando a possibilidade de

recuperação dos ambientes degradados pelo homem.

2. Diagnóstico

2.1. Inserção regional

Esse sítio situa-se na Província Geomorfológica do Planalto Atlântico (IPT, 1981), na

zona denominada Planalto Paulistano, trecho primitivamente recoberto pela "Floresta

Ombrófila Densa" (Brasil, 1983; IBGE, 1993) ou Floresta Atlântica. O "Complexo da

Floresta Atlântica", definido por Rizzini (1963), abrange diferentes formações com

estrutura e composição específicas, tanto nos trechos do planalto como nas regiões

serranas. A Floresta Ombrófila Densa ou "Mata Atlântica" pode ser dividida em

subgrupos, em função da latitude e faixa altitudinal ocupada, ocorrendo na área de

estudo a categoria denominada "Floresta Ombrófila Densa Montana" situada no alto
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jos planaltos ou serras de 500 a 1.500 m de altitude entre 16° 26° Lat. Sul (IBGE,"

1992).

.eitão Filho (1982) classificou as formações florestais do Estado de São Paulo em Mata

Atlântica (associada à Serra do Mar), Matas de Planalto (Floresta Estacionai

Semidecidual, do Planalto Atlântico e interior) e Matas Ciliares e de Brejo. Embora, o

Mapeamento do Projeto Radambrasil (Brasil, 1983) indique a ocorrência da Floresta

Ombrófila Densa, também são encontrados elementos da Floresta de Planalto ou

Floresta Estacionai Semidecidual, que ocorre mais para o interior do estado (Pastore

■t ai, 1992; Leitão Filho et ai, s.d.).

Ressalta-se que as formações florestais e ecossistemas associados, inseridos no

Domínio da Mata Atlântica, com as respectivas delimitações estabelecidas no Mapa de

Vegetação do Brasil (IBGE, 1993), entre as quais a Floresta Ombrófila Densa e a

Floresta Estacionai Semidecidual, encontram-se protegidos pela Lei Federal

n°11.428/2006 e regulamentações posteriores.

Segundo divisão adotada pela CETESB, o município de São Paulo situa-se na Bacia do

Rio Tietê Alto - Zona Metropolitana, com área total de 3.327km2, a qual contém

extensa área conurbada e o mais amplo complexo urbano-industrial do país (CETESB,

2001). De acordo com os dados apresentados no "Inventário Florestal da Vegetação

Natural do Estado de São Paulo" (São Paulo, 2005) esse município possui 32.128 ha

(21,3%) recobertos por vegetação nativa e 7.733 ha (5,1%) contidos em unidades de
conservação. A maior parte desses remanescentes situa-se na porção sul, associados

ao maciço da Serra do Mar (Instituto Florestal, 1993; São Paulo, 2005).

Com relação aos estudos de vegetação já realizados na região (Planalto Paulistano),

podem ser citados os levantamentos relacionados ao Aterro Sanitário São João e

Centro de Tratamento de Resíduos (CTL): "Laudo de Cobertura Vegetal da Reserva

Legal do Aterro Sanitário São João" (Ribeiro, 2006), O levantamento para a

implantação da Usina de Biogás do Aterro São João (Ribeiro, 2005) e Estudo de

Impacto Ambiental da Central de Tratamento de Resíduos Leste - CTL (Cepollina,

2007). Além desses, também podem ser citados aqueles realizados por: Leitão Filho

et ai (s.d) no Parque Guaraciaba (Santo André), Struffaldi de Vuono et ai (1989) em

Paranapiacaba (Santo André) e Pastore et ai. (1992) no Parque Municipal Chico

Mendes (São Bernardo do Campo).

Todos esses estudos constituem importante fonte de informações para a seleção das

espécies a serem utilizadas em projetos de recuperação florestal a serem implantados

na região.



2.2. Condomínio Santa Bárbara

propriedade do Condomínio Santa Bárbara apresenta área total de 126.730 m2,

sendo que sua Área Verde (Reserva Florestal) corresponde a 41.958,52 m2, o

equivalente a 33,1% da área total da propriedade (Figura 1).

A reserva ocupa a porção norte da propriedade, e apresenta 97,6% de sua área (o

equivalente a 40.846,84 m2) recoberta por um remanescente florestal, em estágio

sucessional inicial (predominante) a médio. Essa formação apresenta dossel

descontínuo, estratificação pouco definida, abundância de lianas (trepadeiras e cipós)

e presença de espécies exóticas (Foto 1,2). Os trechos mais preservados (tendendo ao

estágio sucessional médio) ocorrem próximo à nascente situada na porção nordeste da

reserva, com presença de espécies típicas de estágios mais avançados.

Foto 1. Vista do maciço florestal existente na Área Verde (Reserva Florestal) do

Condomínio santa Bárbara.
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Foto 2. Trecho ao longo de canaleta de drenagem, na porção norte da reserva.

O estrato arbóreo possui altura e distribuição diametrica variáveis: 4 a 10 m de altura e

5 a 15 cm de DAP, no entanto, ocorrem alguns exemplares de maior porte (Fotos 3, e

Foto 3. Vista do interior do maciço florestal, em trecho com exemplares arbóreos de

pequeno porte.
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Foto 34 Exemplar de pau-jacaré (Piptadenia gonoacantha), espécie pioneira, com 36

cm de DAP.

Nesse estrato predominam espécies tipicamente pioneiras, entre as quais açoita-

cavalo-graúdo (Luehea grandiflora), aguaí (Chrysophyllum marginatum), angelim-do-

campo (Andira anthelmia), araticum-do-mato (Rollinia sylvatica), aroeirinha (Schinus

terebinthifolius), cafezinho {Maytenus evonymoides), cambará {Gochnatia

polymorpha), canela-branca (Ocotea puberula), canelão (Nectandra oppositifolia),

camboatá [Cupania vernalis), capororoca (Rapanea umbellata), capororoca-mirim

(Rapanea ferruginea), caquera (Senna multijuga), coerana (Cestrum intermedium),

crindiúva (Trema micrantha), cuvantã (Matayba elaegnoides), embaúba-vermelha

(Cecropia glaziovii), guaçatonga (Casearia sylvestris), ingá (Inga edulis, I. sessilis),

jacarandá-paulista (Machaerium villosum), jerivá (Syagrus romanzoffiana), leiteiro

(Sapium glandulatum), mamica-de-porca (Zanthoxyllum rhoifolium), manacá-da-serra

(Tibouchina pulchra), manduirana (Senna macranthera), maria-mole (Guapira

opposita), paineira (Chorisia speciosa), pau-jacaré (Piptadenia gonoacantha), pixirica

(Miconia laticrenata,), tapiá (Alchornea sidaefolia), tapiá-mirim (Alchornea triplinervia),

tamanqueiro (Aegiphila sellowiana), tapixingui (Croton floribundus), vassourão

(Piptocarpha axilaris), Coccoloba warmingii.

A presença de espécies exóticas é freqüente, recomendando o seu controle, uma vez

que algumas delas possuem caráter invasor: abacateiro (Persea americana), amoreira

(Morus nigra), ipezinho-de-jardim (Tecoma stans), jaqueira (Artocarpus integrifolia),

leucena (Leucaena leucocephala), nespereira (Eriobotrya japonica), pinheiro (Pinus

elliottii), santa-bárbara (Melia azedarach) e uva-japonesa (Hovenia dulcis).
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Mo estrato intermediário ocorrem as seguintes arvoretas, pertencentes à família

Myrtaceae, fornecedora de frutos para fauna: aperta-goela (Gomidesia affinis), araçá

(Psidium cattleyanum), araçá-branco (Psidium longipetiolulatum), cambuís (Myrcia

çallax, M. multiflora, M. rostrata), guamirim (Calyptranthes lúcida), louro-do-campo

Pimenta pseudocaryophyllus), pitangueira (Eugenia uniflora) e uvaia (Eugenia

oyriformis),

No subosque vegetam espécies arbustivas: cafeeiro (Coffea arábica), espécie

asselvajada, caninha-do-brejo (Costus spiralis), morango-silvestre (Rubus rosaefolius),

samambaiaçu (Cyathea sp.), samambaia-do-brejo (Blechnum serrulatum), ciperáceas

Scleria sp.),marantáceas, piperáceas (Piper aduncum), rubiáceas (Psychotria

/elloziana).

Próximo à nascente situada na porção nordeste (Fotos 5 e 6) foram identificadas

espécies típicas de estágios mais avançados, tais como: canela (Nectandra barbellata),

canelinha (Ocotea pulchella), canjerana (Cabralea canjerana), cauaçú (Bathysa

meridionalis), cedro-do-brejo (Cedrela odorata), chal-chal (Allophyllus edulis), erva-

mate (Ilex paraguariensis), guaricica (Vochysia magnífica), guaxupita (Esenbeckia

grandiflora), jatobá (Hymenaea courbaril), pindaíba (Guatteria australis).

bto 5. Área próxima à nascente.



Foto 6. Muda de cedro-do-brejo (Cedrela odorata).

Nos trechos mais úmidos vegetam espécies de caráter higrófito, tanto arbóreas: fumo-

bravo (Solanum granuloso-leprosum), suinã (Erytrina speciosa); como herbáceas e

arbustivas: dicorisandra (Dichorisandra sp.), lírio-do-brejo (Hedychium coronarium),

samambaia-do-brejo (Blechnum serrulatum), pixirica (Miconia theaezans), sesbânia

(Sesbania sp.), (Foto 7).

Foto 7. Espécies higrófitas: lírio-do-brejo (Hedychium coronarium) e samambaia-do-

brejo (Blechnum serrulatum); ao centro exemplar de samambaiaçu (Cyathea sp.).

N as proximidades desse local ocorre um exemplar de grande porte de pau-pombo

(Tapirira guianensis), espécie típica de ambiente úmidos, fornecedora de frutos para

fauna e que apresenta brotação avermelhada na primavera (Foto 8).
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Foto 8. Exemplar de grande porte de pau-pombo {Tapirira guianensis).

As trepadeiras são abundantes em toda a área do maciço florestal, tendo sido

dentificadas: amora-silvestre (Rubus brasiliensis), bunda-de-mulata (Thumbergia

alata), cipó-caboclo (Davilla rugosa), cipó-cruz (Chiococca alba), japecanga (Smilax

p.), Cissampelos sp., Mutisia coccinea, Serjania sp. (Foto 9).

Foto 9. Trecho dominado por cipós e trepadeiras, prejudicando a regeneração das

espécies arbóreas.

Na porção da reserva ao longo da Rua Escorpião ocorrem árvores de porte alto, mas

distantes umas das outras. Nesse local a abundância de lianas (cipós e trepadeiras)

rejudica o desenvolvimento da regeneração natural das espécies arbóreas (Foto 10).

P
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Foto 10. Trecho ao longo da Rua escorpião, onde se observa a proliferação de lianas

cipós e trepadeiras) sobre os exemplares arbóreos.

Nas bordas do maciço florestal e também em algumas clareiras a cobertura vegetal é

constituída por campos de origem antrópica (estágio sucessional pioneiro),

constituídos por gramíneas {Brachiaria sp.); espécies pioneiras: alecrim-do-campo

(Baccharís dracunculifolia), assa-peixe [Vernonia polyanthes), vassourão-vermelho

[Dodonaea viscosa); e espécies invasoras como: samambaia-de-barranco (Gleichenia

rasiliensis), samambaia-do-campo {Pteridium aquilinum) e taquaras (Fotos 11,12,13).

oto 11. Campo de origem antrópica (estágio sucessional pioneiro), recobrindo talude.



oto 12. Samambaia-do-campo (Pteridium aquilinum), espécie invasora.
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Foto 13. Taquaras.

Mo trecho noroeste existe uma área de lazer, com churrasqueiras, arborizada com

espécies frutíferas (Foto 14): abacateiro (Persea americana), carambola (Averrhoa

carambola), caquizeiro (Diospyrus kaki), cítricos (Citrus spp.), goiabeira (Psidium

guajava), mangueira (Mangifera indica), pessegueiro (Prunus pérsica), pitangueira

Eugenia uniflora); e ornamentais: cipreste (Cupressus sempervirens), ipê-de-el-
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Foto 14. Área de lazer, arborizada com espécies frutíferas e ornamentais.

A leste dessa área, próximo ao campo de futebol, foi plantado um bosque de espécies

ornamentais, com predomínio de ipês (Tabebuia spp.), em continuidade ao maciço

florestal contido na reserva (Foto 15).

Foto 15. Bosque de espécies ornamentais, com predomínio de ipês (Tabebuia spp.).

Destacam-se, na porção sudeste da reserva, alguns exemplares de pinheiro-do-paraná

(Araucária angustifolia), espécie ameaçada de extinção e protegida pela legislação

éderal e estadual (Foto 16).
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implantação de trilhas educativas constifui um instrumento de aproximação com a

natureza importante na sensibilização e conhecimento do meio natural. Poderão ser

implantadas trilhas interpretativas, monitoradas ou auto-guiadas, contendo placas

informativas sobre aspectos como vegetação, flora, presença de nascentes e os

plantios de recuperação a serem implantados.

termo "Interpretação da Natureza" ou "Interpretação Ambiental" refere-se a um

conjunto de princípios e técnicas que visam estimular as pessoas para o entendimento

do ambiente pela experiência prática direta. Seu objetivo básico é revelar os

significados, relações ou fenômenos naturais por intermédio de experiências práticas e

meios interpretativos, ao invés da simples comunicação de dados e fatos (Tilden,

1957).

Poderá ser elaborado um folheto informativo, em linguagem simples e didática,

contendo um breve histórico da reserva, sua inserção no contexto regional e indicando

os principais pontos e aspectos a serem observados durante o percurso da trilha.
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AUDIÊNCIA PÚBLICA DIA 11/11-MOOCA.

PLANO DIRETOR ESTRATEGICO-PL688-2013

TITULO I-DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS QUE REGEM O PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO

ART.29OS PRINCÍPIOS QUE REGEM O PLANO DIRETOR ESTRATÉGICOS SÃO:

IV-DIREITOA CIDADE.

§15 NO ITEM B E C.

§2}ITEM III- A ADEQUAÇÃO[...]PARA IMPEDIR A DETERIORAÇÃO E DEGENERÇAÕ DE ÁREAS DO

MUNICÍPIO;

ITEM V -A RECUPERAÇÃO DE ARAES DEGRADADAS OU DETERIORADS VISANDO A MELHORAI

DO MEIO AMBIENTE E DAS CONDIÇÕES DE HABITABIUDADE;

CITO ART 65,75 E PARÁGRAFO ÚNICO PRINCIPALMENTE NO QUE SE REFERE AO MEIO

AMBIENTE.

ART.335,§ 15JTEM I,II,V,

ART 33° § 2o ITEM I -"NÃO INCOMODAS, QUE CAUSAM IMPACTO NOCIVO AO MEIO

AMBIENTE E Á VIDA URBANA";

ART 365 ITEM \\\/ ITEM VII E IX.

NO ITEM VII "FACILITAR O ACESSO E UTILIZAÇÃO [...] PESSOA HUMANA E NECESSIDADE DE

CONFORTO AMBIENTAL ,COM MELHORIA A QUALIDADE DE VIDA URBANA CONFORME OS

OBJETIVOS NO ITEM VGARANTIR A SEGURANÇA ,FLUIDEZ E CONFORTO NOS

DESLOCAMENTOS DE VEÍCULOS E PEDESTRES"

JUSTIFICATIVA:

NÃO IMPLANTAR OU PERMITIR QUE SE INSTALE EQUIPAMENTOS DE AÇÕES SOCIAIS

EMBAIXO DE VIADUTOS OU EM PRÉDIOS TOMBADOS PELO PATRIMÔNIO HISTORICOJENDO

EM VISTA IMPACTO NEGATIVO NA PAISAGEM URBANA ,INTERFERÊNCIAS NA FLUIDEZ E

CONFORTO NOS DESLOCAMENTOS OCORRIDOS PRÓXIMOS A ESTES EQUIPAMENTOS

PÚBLICOS ,PRIVADOS OU RELIGIOSOS,OCORRE A OCUPAÇÃO CALÇADAS ,DAS PRAÇAS

,PASSARELAS .EM ACESSOS AOS HOSPITAIS ,ESCOLAS ,FACULDADES, MERCADOS E

COMERCIO LOCAL QUE CAUSAM PROBLEMAS AOS MORADORES LOCAIS QUE NA SUA

MAIORIA SÃO VULNERÁVEIS E IDOSOS QUE ALI TRAFEGAM.NESTES LOCAIS É COMUM A



VISITAÇÃO DE ENTIDADES DE VÁRIAS DENOMINAÇÕES QUE DISTRIBUEM ALIMENTOS

, ROUPAS,COBERTORES ,SOFÁS,COLCHÕES E ATÉ BARRACAS QUE SÃO OCUPADAS DURANTE

MESES OU ATÉ ANO INSTITUCIONALIZANDO A MORADIA NA RUA,ESTAS SÃO DEPOIS

VENDIDAS ,LOTEANDO ASSIM ÁREAS PÚBLICAS. O QUE GERA INSEGURANÇA^ USO DE RUA E

PRAÇAS COMO BANHEIROS DEIXANDO AREGIÃO "DEFECADA" EAINDA OS RESÍDUOS SÓLIDOS

PRODUZIDOS E ABANDONADOS VÃO DURANTE AS CHUVAS PARA OS BUEIROS E GALERIAS

FLUVIAIS OBSTRUINDO PASSAGEM DAS ÁGUAS QUE OCORRE FREQÜENTEMENTE

ENCHENTE PROVOCANDO TRANSTORNOS E DOENÇAS AOS MORADORES E PERDAS AOS

COMERCIANTES LOCAIS.

O USO DE LOCAIS DE ACESSO EMBAIXO DE VIADUTOS E PONTES COM ATIVIDADE CULTURAL

PODE GERAR RUÍDOS E OUTROS PROBLEMAS A POPULAÇÃ LOCAL,NA SUA MAIORIA IDOSOS

E TAMBÉM AOS CONDOMÍNIOS .DESVALORIZAÇÃO DOS IMÓVEIS TEM OCORRIDO E

PROBLEMAS DE SEGURANÇA.



AUDIÊNCIA PUBLICA 11/11 -MOOCA

PLANO DIRETOR ESTATEGICO /-PL 688/2013

CAPITULO VI-DA REDE DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO URBANA.

SEÇÃO I-DOS EIXOS DE ESTRUTURAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO URBANA.

ART.59 §15 ITEM I E II E N0 § 22, ITEM V, VII.

QUANTO A MOBILIDADE E MELHORIA DE VIDA NA CIDADE.

NÃO GERAR MODIFICAÇÕES SEM ANTES DE CUMPRIR O QUE JÁ LEI NO PLANO DIRETOR 2004,

COMO CONHECIDOS DOS MORADORES LOCAIS E DIVULGADO NO PLANO CITADO.

JUSTIFICATIVA:

RETOMAR E CUMPRIR O PLANO DE MOBILIDADE QUE ESTABELECE A CRIAÇÃO DO PARQUE

UNEARQUE SERIA ENTREGUE EM 2012 QUE ATENDE A NECESSIDADE DA REGIÃO DE ÁREAS

VERDES E ABERTURA DE PASSAGEM SOBRE A VIA FÉRREA FEDERAL QUE DARAlIGAÇÃO A RUA

VISCONDE DE PARNAÍBA ,BRÁSQUE MELHORARIA A MOBILIDADE NESTE EIXO COM

ESVAZIAMENTO DO TRANSITO DA RADIAL LESTE E TAMBÉM O TRAFEGO DE PEDESTRES QUE

NÃO TEM ACESSO SEGURO A NÃO SER ATRAVÉS DE ME|jQ DE TRANSPORTE NO USO DE

APENAS UMA ESTAÇÃO ,BRESSER/MOOCA- BRÁS TAMBÉM PARA O USO DE INTEGRAÇÃO DE

TREM METROPOLITANO.CONSIDERANDO TAMBÉM O ITEM QUALIDADE DE VIDA

LOCAL,SEGURANÇA,MELHORIA DO MUSEU DO IMIGRANTE E UNIVERSIDADE ANHEMBI

MORUMBI.QUE GERA UM GRANDE NÚMERO DE PESSOAS CIRCULANDO QUE SOFREM

ASSALTOS DEVIDO AO ABANDONO LOCAL.

MORADORES BRESSER-MOOCA

11/11 2013

RECEBIDO, na Comissão de Potífcí Urbana
Metropolitana e Meio Ambiente.

1 1 NOV. 2013

Secretário,



AUDIÊNCIA PULICA 11/11-MO0CA

PLANO DIRETOR ESTATEGICO /-PL 688/2013

CAPITULO VI-DA REDE DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO URBANA

SEÇÃO I-DOS EIXOS DE ESTRUTURAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO URBANA.

ART.59 §12 ITEM I E II E NO § 2?, ITEM V, VII.

QUANTO A MOBILIDADE E MELHORIA DE VIDA NA CIDADE.

ART.36? ITEMVII-"FACIUTAR O ACESSO E UTILIZAÇÃO DAS FUNÇÕES E SERVIÇOS DE

IONTERESSE COLETIVO NAS VIAS E LOGRADOUROS E O FÁCIL E RÁPIDO ACESSO AO

SERVIÇOS DE EMERGÊNCIAS TAIS COMO BOMBEIROS,AMBULANCIA E POLICIA:"

JUSTIFICATIVA

NO VIADUTO BRESSER INSTALAR EQUIPAMENTO PARA FLUIR A MOBILIDADE DA RADIAL

LESTE PARA ATENDER ACIDENTES NA REGIÃO DEVIDO O BOMBEIRO ESTAR SITUADO MA AV

PAES DE BARROS E CONTA COM TRAFEGO INTENSO NA REGIÃ0,0 SAMU NÃO SEI ONDE

FICA,PORÉM O CETFICA ONDE TIVER LOCAL,QUASE SEMPRE LONGE DA RADIAL,ISTO

PODE CUSTAR VIDA E PREJUÍZOS AOS ACIDENTADOS E GRANDES CONGESTIONAMENTOS

QUE DIFICULTA ACESSO AOS HOSPITAIS.

MORADORES BRESSER-MOOCA

11/11/2013

11.000

tjvo

IECEBHX), na Comissão de PoMttca ürtaw

Metropolitana e Meio Ambiente.

1 NOV. 2013
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ACMAIENTO DEFEMDA SÃO RÜJLJLO
MDSP 53/2013

São Paulo, 12 de novembro de 2013.

Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente

Vereador Andréa Matarazzo - Presidente

Câmara Municipal de São Paulo

Ref.: Plano Diretor Estratégico - Projeto de Lei 688/2013

Juntada do "Manifesto pela preservação e proteção das Zonas Exclusivamente

Residenciais - ZERs (Bairros Verdes)"

Senhor Presidente

O Movimento Defenda São Paulo - MDSP vem, respeitosamente, à presença de V.Sas. para

apresentar à essa r. Comissão o "Manifesto pela preservação e proteção das Zonas

Exclusivamente Residenciais - ZERs (Bairros Verdes)", que foi firmado por 50 associações e

entidades da sociedade civil e protocolizado em 27.07.13 na Secretaria Municipal do

Desenvolvimento Urbano - SMDU, requerendo que o novo Plano Diretor, agora objeto do

Projeto de Lei ne 688/2013, mantivesse, a bem da qualidade de vida em toda a cidade de São

Paulo, a preservação das Zonas Exclusivamente Residenciais -ZERs.

O "Manifesto pela preservação e proteção das Zonas Exclusivamente Residenciais - ZERs (Bairros

Verdes)" foi sumariamente desconsiderado pelo Poder Executivo, sendo certo que relativamente

às Zonas Exclusivamente Residenciais, o Projeto de Lei n9 688/2013 significa um visível

retrocesso em relação à Lei n9 13.430/2002, o Plano Diretor ainda em vigor. Com efeito, as

garantias de preservação das Zonas Exclusivamente Residenciais contidas na Lei n? 13.430/2002

foram todas abandonadas.

Diga-se que o "Manifesto pela preservação e proteção das Zonas Exclusivamente

Residenciais - ZERs (Bairros Verdes)" não é um documento que reflete meros interesses de

certos cidadãos, moradores de Zonas Exclusivamente Residenciais; seu teor revela que se trata

de um documento técnico, preenchido com dados científicos e que seu alcance é para além de

certas regiões da cidade; é para toda a cidade.

Com a tramitação legislativa do Projeto de Lei n9 688/2013 na Câmara Municipal e tendo em

vista que seu trânsito principia por essa r. Comissão, o Movimento Defenda São Paulo vem

requerer que o "Manifesto pela preservação e proteção das Zonas Exclusivamente

Rua Afonso Braz, 408 - Cj. 102 - Vila Nova Conceição - SP

CEP: 04511-001- Fone: 3044-7172 — e-mail - defendasp*a<=>mprin r, aJu

RECEBIDO, na Comissào de PolWca Drbafla

Metropolitana e Meio Ambiente.

1 2 NOV. 2013

Secretário RF
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Residenciais - ZERs (Bairros Verdes)" seja juntado ao processado e que os pedidos que veicula

sejam inseridos no Projeto de Lei n? 688/2013, como medidas que são de inteiro interesse da

cidade e de seus moradores.

Solicitamos o envio de cópia deste pedido a todos os membros dessa Comissão, bem como aos

demais Vereadores.

Atenciosamente,

Lucila Lacreta

MDSP - Diretora Executiva

Rua Afonso Braz, 408 - Cj. 102 - Vila Nova Conceição - SP

CEP: 04511-001— Fone: 3044-7172 — e-mail - defendasp@superig.com.br
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MDSP 40/2013

São Paulo, 27 de julho de 2013

limo. Sr. Dr. Fernando de Mello Franco

DO. Secretário Municipal do Desenvolvimento Urbano - SMDU

Coordenador Geral da Revisão do Plano Diretor Estratégico

Ref.: Manifesto pela preservação e proteção das Zonas Exclusivamente Residenciais—

ZERs (Bairros Verdes), no Plano Diretor Estratégico da Cidade de São Paulo

Senhor Secretário:

O MOVIMENTO DEFENDA SÃO PAULO - MDSP, entidade que representa dezenas de Associações

de Moradores de Bairro, entre outras entidades, fundado com o objetivo de defender os

interesses difusos da coletividade, a título de colaboração com o processo de rediscussão do

Plano Diretor Estratégico vigente, com o objetivo de colaborar para o efetivo

aperfeiçoamento do processo de discussão com a sociedade, vem apresentar de público

à Coordenação do Plano Diretor as seguintes considerações e propostas que visam a

viabilizar a participação popular que ora nos é pedida, contidas no Manifesto pela

preservação e proteção das Zonas Exclusivamente Residenciais- ZERs (Bairros Verdes),

assinado por 50 entidades, no Plano Diretor Estratégico da Cidade de São Paulo, que

segue anexo.

No ensejo, solicitamos que este documento seja divulgado no site da Prefeitura

www.gestaourbana.sp.gov.br para conhecimento geral.

No aguardo de suas providências, aproveitamos a oportunidade para cumprimenta-lo.

Atenciosamente,

Lucila Lacreta

MDSP - Diretora Executiva \

Rua Afonso Braz, 408 - Cj. 102 - Vila Nova Conceição - SP

CEP: 04511-001— Fone: 3044-7172 — e-mail - defendasp@superiq.com.br
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Manifesto pela preservação e proteção das Zonas Exclusivamente Residenciais — ZERs

(Bairros Verdes), no Plano Diretor Estratégico da Cidade de São Paulo

1-Introdução

Ao ensejo da elaboração do novo Plano Diretor Estratégico da Cidade de São Paulo, as

sociedades, associações e entidades representativas das Zonas Exclusivamente Residenciais -

ZER, vêm apresentar, dentre outras, razões técnicas para sua manutenção, preservação e

proteção, seja como elementos de excelência urbanística no campo do planejamento urbano, seja

como elementos essenciais derivados desses projetos do espaço urbano, de qualidade inegável

na prestação de serviços ambientais no ecossistema urbano, promovendo equilíbrio ambiental e

redução dos impactos urbanos-ambientais nocivos promovidos pelo padrão mercantil de

ocupação e de expansão da mancha urbana.

Os loteamentos que hoje formam a maioria dos bairros exclusivamente residenciais, também

denominados bairros verdes, já na sua concepção estabeleceram restrições no uso e ocupação

dos lotes, garantindo dessa forma qualidade urbanística, ambiental e paisagística, com visão de

planejamento integrando áreas públicas e privadas em conjunto harmônico com a cidade, cuja

estética e padrão garantem espaços abertos, de baixa volumetria das edificações - notadamente

horizontais - e significativas áreas verdes e permeáveis, cumprindo com a função social da

propriedade.

Nesse sentido, se destaca a importância do conceito urbanístico inerente às áreas exclusivamente

residenciais, que guardam estreita relação com o meio ambiente, cuja natureza jurídica figura no

âmbito do direito difuso, conforme já definido no próprio texto do atual Plano Diretor

Estratégico, que classificou as Zonas Exclusivamente Residenciais como Macroárea de

Urbanização Consolidada, garantida no texto da lei a preservação e proteção das áreas

exclusivamente residenciais e das áreas verdes significativas, assim como a manutenção do

zoneamento restritivo da ZER, com definição precisa dos corredores de comércio e serviços.

Nesse mesmo compasso, a Lei 13.885/04, na sua Parte II que trata dos Planos Regionais

Estratégicos, trata como política pública protetiva e preservacionista manter e promover os

bairros com características exclusivamente residenciais, tanto que o Poder Público Municipal

criou nos Planos Regionais das Subprefeituras várias novas áreas residenciais no território da

cidade, entre elas a ZER do Jardim da Saúde, do Parque dos Príncipes e do Jardim Avelino.

Dessa forma, resta claro que as Zonas Exclusivamente Residenciais integram a política pública

histórica do planejamento urbano do Município de São Paulo, já incorporado no patrimônio

jurídico da cidade e de cada cidadão, cujo interesse público, de cunho urbanístico e ambiental, é

de tal relevância para a sustentabilidade urbana-ambiental do território que seu tratamento
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futuro em qualquer revisão do planejamento urbano somente poderá se dar através da criação de

novos instrumentos normativos para assegurar ainda maior proteção e defesa, como por

exemplo, a criação de Áreas de Amortecimento dos Perímetros das ZERs, como medida de

conter o processo especulativo imobiliário que se vale dessas áreas de excelência urbanística

para atender à lógica do lucro, assim como a revisão de algumas Zonas de Centralidade Linear

com aumento do grau de restrição no uso e ocupação, pois alguns desses corredores,

principalmente aqueles localizados no miolo das ZERs são altamente impactantes, promovendo,

ao contrário da desejada preservação, a degradação e o processo especulativo, colocando em

risco esses espaços especialmente protegidos e seus benefícios urbanos e ambientais em prejuízo

da coletividade.

2- As Zonas Exclusivamente Residenciais: onde estão, qual sua função

Segundo dados oficiais da Prefeitura, as áreas determinadas como ZER 1, 2 e 3 somadas

representam apenas 3,94% do solo do território urbanizado da cidade e se caracterizam, em

maioria, por ocupação residencial de baixo gabarito, horizontais, com predominância de

arborização e áreas permeáveis entre as edificações e nas áreas públicas, o que cria microclimas

de temperaturas mais amenas.

Somente para comparação, segundo os mesmos dados oficiais, as áreas de ZEIS - Zonas

Especiais de Interesse Social correspondem a 11,66% do espaço urbanizado do Município.

As ZERs se encontram dispersas pela cidade e são ocupadas por moradores com rendas

variadas, não sendo prerrogativas de classes econômicas privilegiadas. Vejamos:

O Jardim Guedala, o Jardim São Miguel no Jaçanã, a Chácara Santo Antônio, o Jardim

Prudência na Cidade Ademar, os Jardins (América, Europa e Paulistano), o Jardim Avelino na

Vila Prudente, a City Butantã, Campo Belo, Brooklin , Granja Julieta, Alto da Boa Vista,

Chácara Flora, Jardim dos Estados, Jardim Petrópolis, Chácara Monte Alegre, Jardim

Previdência , a Chácara Japonesa em Santo Amaro, o Alto de Pinheiros, a Vila Noca e o Jardim

da Glória na Vila Mariana, o Pacaembu, a Vila Carmem, a City Lapa, o Jardim Vitória Regia em

Campo Limpo, o Jardim Barro Branco em Santana, o Jardim Marquesa no M'Boi Mirim, a

Chácara Jaraguá em Perus, a City América em Pirituba, o Jardim da Saúde, Jardim França,

Jardim Krerkalian, Tremembé, Jardim Floresta, Vila Albertina, dentre outras.

Nessas zonas, em razão do padrão restritivo de uso e ocupação do solo e a massa verde

conjugada com as áreas permeáveis, permite:

maior dissipação do calor armazenado entre os inúmeros edifícios que

formam a grande área verticalizada e adensada da cidade, reduzindo os focos de

aquecimento. Neste ponto, destacamos ainda os dados oficiais demonstrando que as

Zonas Mistas (ZM1 e ZM2) combinado com as Zonas Mistas 3a e 3b (ZM3a / ZM3b) e

ainda, somado às zonas de centralidade polar (ZCPa / ZCPb), somam 48,07% do

território.
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Verde ePor sua vez, o Atlas Ambiental anexo, elaborado pela própria Secretaria Municipal

Meio Ambiente, finalizado em 2001, naquela época já verificava uma variação de até 4°C

entre a temperatura registrada, no mesmo período, nas ilhas de calor e nas ZERs da

cidade, comprovando os significativos serviços ambientais , contribuindo:

no aumento da umidade relativa do ar, que é cerca de 5% maior do que

nas ilhas de calor, o que reduz os impactos danosos à saúde da população;

no sistema de drenagem de águas pluviais, o que auxilia na redução de

inundações e recarga dos lenções freáticos

de forma significativa para a refrigeração urbana e regulação climática

na retenção dos poluentes do ar pela massa arbórea

"Ainda que consideremos as diferenças da realidade de cada lugar, o aquecimento da

metrópole paulistana é exorbitante", afirma a geógrafa Magda Lombardo. "A presença de

corpos hídricos e de áreas verdes ameniza a taxa de aquecimento nas proximidades." (g.n)

E conclui: "a defesa da qualidade ambiental destes bairros não tem importância meramente

local, mas para a cidade como um todo, na medida em que a mediação climática, por eles

introduzida na metrópole compacta, beneficia a todos que nela habitam, e a massa arbórea

que os caracteriza é uma das principais responsáveis pelo retorno de numerosas espécies de

pássaros ao ambiente urbano paulistano" (g.n).

Portanto, a importância das ZERs transcende interesses particulares e locais apenas de seus

moradores; as ZERs são estipulação em favor de terceiros, tanto os vizinhos próximos como a

coletividade dos habitantes e usuários da cidade.

São áreas de utilidade pública e devem receber tratamento diferenciado, pois protegem

bens e valores coletivos como: qualidade de vida, saúde humana e saúde urbana, na medida em

que são comprovadamente importantes espaços urbanos para a garantia das condições de

salubridade da cidade.

3- As ZERs como ganho ambiental da cidade e o princípio da proibição do retrocesso

Nos termos do art. 225 da Constituição Federal:

" Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum

do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações."

(g-n)

O sentido dessa norma constitucional está inserido no art. 2o, I, do Estatuto da Cidade, Lei Federal n°

10.25X01:

3
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"Art. 2o ^4 política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das

funções sociais da cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes

diretrizes gerais:

I — garantia do direito a cidades sustentáveis, entendido como o direito à terra

urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao

transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para as presentes e

futuras gerações."(g.n)

O art. 156 do Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo, reconhece a excelência dos Bairros

Residenciais e impõe a sua preservação.

"Art. 156 - A Macroárea de Urbanização Consolidada, ocupada majoritariamente pela

população de renda alta e média alta, éformada pelos bairros estritamente residenciais

e pelas áreas que tem sofrido um forte processo de verticalização e adensamento

construtivo, e, embora conte com excepcionais condições de urbanização e alta taxa de

emprego, tem sofrido esvaziamento populacional e apresentado níveis elevados de

saturação da malha viária.

§1°-A Macroárea de Urbanização Consolidada éformadapelos territórios delimitados

pelos distritos de Alto de Pinheiros, Butantã, Campo Belo, Consolação, Itaim Bibi,

Jardim Paulista, Lapa, Moema, Morumbi, Perdizes, Pinheiros, Santo Amaro, Tatuapé,

Vila Andrade e Vila Mariana, com exceção das áreas localizadas nas Operações

Urbanas, e pelas Zonas Estritamente Residenciais existentes e criadas por esta lei

§ 2o - Na Macroárea de Urbanização Consolidada objetiva-se alcançar transformações

urbanísticas para controlar a expansão de novas edificações e a saturação da infra-

estrutura existente, por meio de:

I - controle do processo de adensamento construtivo e de saturação viária, por meio da

contenção do atualpadrão de verticalização, da revisão de usos geradores de tráfego;

II - preservação e proteção das áreas estritamente residenciais e das áreas verdes

significativas;

(...)

§ 3o-NaMacroárea de Urbattização Consolidada devem ser utilizados, prioritariamente,

os seguintes instrumentos:

I- (...)

II - manutenção do zoneamento restritivo nos bairros estritamente residenciais, com

definição precisa dos corredores de comércio e seniços;

(■■■)" (g-n)



O teor dos incisos II do parágrafo 2° e II do parágrafo 3o, ambos do seu art. 156, o Plano Diretor

estabeleceu como objetivo urbanístico para esta parcela do território da cidade:

• a preservação e proteção das áreas estritamente residenciais e das

áreas verdes significativas;

• a manutenção do zoneamento restritivo nos bairros estritamente

residenciais, com definição precisa dos corredores de comércio e serviços.

Veja-se, pois, que são ordens explícitas do Plano Diretor: a preservação e a proteção das

áreas estritamente residenciais e das áreas verdes significativas e a manutenção do

zoneamento restritivo dos bairros estritamente residenciais.

ativo

O art. 156 do Plano Diretor traz o conceito de qualificação urbana aplicável a todas as áreas

exclusivamente residenciais da Região Metropolitana de São Paulo, uma vez que elas, em

conjunto, detêm áreas expressivas arborizadas e permeáveis, funcionando como fator de

equilíbrio ambiental para toda a cidade, com função mitigadora da "ilha de calor urbana"

em que se transformou.

• Ilhas de calor: o que são, qual sua origem, o que geram, onde estão

Ilhas de calor são áreas com temperaturas mais elevadas e menor umidade do ar. Esse

fenômeno reflete a interferência do homem na dinâmica dos sistemas ambientais.

Sua origem está na redução do resfriamento causado pela diminuição da evaporação devido a

poucas áreas verdes e o transporte de água da chuva através de canalização e na ocupação do

ambiente urbano por obras de concreto e asfalto, principalmente das estruturas verticais

artificialmente criadas, adensamento populacional, poluição e calor gerados pelas indústrias e

circulação de automóveis. As cidades contribuem, assim, para a alteração do balanço de energia,

gerando bolsões sobre as áreas urbanas: as ilhas de calor.

Magda Lombardo afirma: llA impermeabilização excessiva provoca o escoamento mais

acelerado das águas de chuva, diminuindo o tempo de evaporação. Esse processo reduz a

umidade relativa do ar, que é cerca de 5% menor do que nas áreas mais arborizadas e menos

povoadas"

Geram conseqüências climáticas: temperaturas elevadas, temporais e inundações constantes.

Geram impactos danosos à saúde:

• O aquecimento urbano aliado à poluição favorece a ocorrência de asma,

bronquite e outros processos inflamatórios, podendo levar a

comprometimento cardiorrespiratório.

• O calor afeta o metabolismo humano que, em busca da compensação

térmica, causa transtornos como desidratação e falta de apetite, com a



;

consequente perda de energia e aumento de fadiga, o que pode ser fatal em

crianças.

O aquecimento urbano favorece a propagação de mosquitos e doenças

como a dengue, malária e leishmaniose.

Regiões quentes com habitações precárias, o que é freqüente na cidade,

favorecem a disseminação da tuberculose que é a doença que mais mata

em todo o mundo.

Sua localização na Cidade de São Paulo:

Segundo as imagens geradas pelo Satélite Landsat-7 (mapa anexo), as ilhas de calor vão: do

Centro até a Zona Leste, se expandem em direção à Zona Oeste até serem barradas pela brisa

marítima que vem do litoral paulista e ao norte são limitadas pela Serra da Cantareira. Veja-se

que as próprias imagens indicam que as ilhas de calor dominam a cidade de São Paulo.

De acordo com o mapa de ilhas de calor , produzido a partir das imagens geradas pelo Satélite ,

o município de São Paulo apresenta diversas características climáticas, onde as regiões mais

quentes estão relacionadas principalmente pela grande concentração urbana , até as regiões mais

frias , onde as temperaturas são consideradas mais amenas devido a ocupação de residências

horizontais e grande arborização entre as edificações.

Por tudo considerado, a obrigação de manter um ambiente saudável, sadio e equilibrado é, pois,

incumbida ao Estado e a cada um dos indivíduos; não se trata de mero interesse ou de obrigação

do particular, do seu morador, mas de interesse difuso, da coletividade municipal.

As ZERs representam inegável ganho ambiental para a cidade e graças a elas é que não se

agravam os prejudiciais efeitos da densa urbanização na Região Metropolitana de São Paulo.

Pelo Princípio da Não-Regressão, os avanços urbanísticos ambientais conquistados no passado

não serão destituídos ou negados pela geração atual.

A Proibição do Retrocesso é um princípio constitucional implícito que se impõe ao legislador

em nome da garantia constitucional dos direitos adquiridos, do princípio constitucional da

segurança jurídica, do princípio da dignidade da pessoa humana e, finalmente, em nome do

princípio de efetividade máxima dos direitos fundamentais, nos termos do art. 5o, parágrafo Io,

da Constituição Federal.

O Princípio da Proibição ao Retrocesso Ecológico pressupõe que a salvaguarda do meio

ambiente tem caráter irretroativo: não pode admitir o recuo para níveis de proteção inferiores

aos anteriormente consagrados. Essa argumentação busca estabelecer um piso mínimo de

proteção ambiental, para além do qual devem rumar as futuras medidas normativas de tutela,

impondo limites a impulsos revisionistas da legislação.



A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já consagrou esse princípio: . Ví.UWÕ

Ementa: Processual Civil, Administrativo, Ambiental e Urbanístico.

Loteamento City Lapa. Ação Civil Pública. Ação de nunciação de obra nova. Restrições

urbanístico-ambientais convencionais estabelecidas pelo loteador. Estipulação

contratual em favor de terceiro, de natureza propter rem. Descumprimento. Prédio de

nove andares, em área onde só se admitem residências uni familiares. Pedido de

demolição. Vício de legalidade e de legitimidade do alvará. Ius variandi atribuído ao

município. Incidência do princípio da não-regressão (ou da proibição de retrocesso)

urbanístico-ambiental. Violação ao art. 26, VII, da Lei 6.766/79 (Lei Lehmann), ao art.

572 do Código Civil de 1916 (art. 1.299 do Código Civil de 2002) e à Legislação

Municipal. Art. 334,1, do Código de Processo Civil. Voto-Mérito. [...] 11. O exercício do

ius variandi, para flexibilizar restrições urbanístico ambientais contratuais, haverá de

respeitar o atojurídico perfeito e o licenciamento do empreendimento, pressuposto geral

que, no Direito Urbanístico, como no Direito Ambiental, é decorrência da crescente

escassez de espaços verdes e dilapidação da qualidade de vida nas cidades. Por isso

mesmo, submete-se ao princípio da não-regressão (ou, por outra terminologia,

princípio da proibição de retrocesso), sarantia de que os avanços urbanístico-

ambientais conquistados no passado não serão diluídos, destruídos ou negados pela

geração atual ou pelas seguintes. [...] 19. Recurso Especial não provido. " (Superior

Tribunal de Justiça - Segunda Turma, REsp 302.906-SP, Relator: Ministro Herman

Benjamin, julgado em 26.08.2010, publicado no DJEem 01.12.2010).

Portanto, ao cabo, por características exclusivamente técnicas, a preservação e conservação das

ZERs é obrigatória por ordem constitucional: implícita e explícita.

4- O Requerimento

Por todo o exposto, as sociedades, associações e entidades representativas das Zonas

Exclusivamente Residenciais - ZER vêm requerer que no novo Plano Diretor Estratégico,

que agora se fará para a Cidade de São Paulo, as Zonas Exclusivamente Residenciais sejam

mantidas tal como são, bem como que as vias que limitam seus perímetros tenham

zoneamento a elas idêntico para que as virtudes ambientais produzidas pelas ZERs possam

favorecer sua vizinhança, que sejam criadas zonas de amortecimentos nos perímetros da

ZER como forma de proteger e defender essas área frágeis da cidade do processo

especulativo e degradador, além de revisar as Zonas de Centralidade Linear no interior das

ZERs a fim de torná-las mais restritivas, e com isso, melhor contribuir para ao menos não

acentuar a deterioração do meio-ambiente da cidade
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Lista de entidades signatárias:

1. Movimento Defenda São Paulo

2. Associação dos Amigos e Moradores pela Preservação do Alto da Lapa e Bela Aliança

- ASSAMPALBA

3. Associação dos Moradores do Jardim da Saúde - AMJS

4. Associação dos Moradores Amigos do Parque Previdência- AMAPAR

5. Associação Amigos do Jardim Olímpia - ASSAJO

6. Movimento de Moradores do Campo Belo - MOVIBELO

7. Movimento de Moradores Amigos do Real Parque - MAP

8. Associação Viva Pacaembu Por São Paulo - VIVAPAC

9. Associação dos Amigos de Alto de Pinheiros - SAAP

10. Sociedade Amigos da Cidade Jardim - SACJ

11 .Associação Morumbi Melhor - AMM

12. Sociedade Amigos do Residencial Parque Continental - SARPAC

13. Associação Amigos do Jardim das Bandeiras - AAJB

14. Sociedade Amigos do Brooklin Novo - SABRON

15. Sociedade Moradores Butantã / Cidade Universitária - SMB

16. Associação AME Jardins

17. Associação de Moradores da Vila Nova Conceição

18. Associação Moradores Cidade Jardim Panorama - AMCJP

19. Associação Amigos do Jardim Morumbi - AAJM

20. Associação Preserva São Paulo

21. Sociedade dos Amigos do Planalto Paulista - SAPP

22. Associação dos Moradores do Brooklin Velho - SABROVE

23. Associação dos Moradores da Praça Rotary Clube e Ruas Adjacentes

24. Comunidade Janauba Tanhaçu

25. Associação dos Amigos da Praça João Afonso de Souza Castellano

26. Associação Dos Moradores e Amigos Do Sumaré - SOMASU

27.Conseg Morumbi

28. Sociedade Amigos da Vila Inah e Jardim Leonor - SAVIAH

29. Sociedade dos Moradores do MORUMBI - SMM

30. Movimento Amigos da Rua Critius - MARC

31. Movimento Amigos da Villa Amalfi - MAVA



32. Sociedade Amigos Moradores e Empreendedores do Bairro Cerqueira César (Jardins

e Consolação) - SAMORCC

33. Associação dos Moradores da Rua Prof. José Horácio Meireles Teixeira e

Circunvizinhanças - AM IR

34. Associação de moradores da Super Quadra Morumby - AMASSUMO

35. Associação dos Moradores do Jardim Petrópolis - SAJAPE

36. Sociedade Amigos dos Jardins América, Europa, Paulista e Paulistano - SAJEP

37. Sociedade Amigos do Jardim Londrina - SAJAL

38. Sociedade Amigos da Vila Alexandria - SAMAVA

39. Movimento Amigos do Jardim Vitória Regia

40. Associação Amigos do Pananby - AMAP

41 .Associação de Moradores da Rua Pinheiros - AMEPI

42. Movimento de Moradores da Rua José Horácio - MMJH

43. Associação Dos Moradores do Jardim Christie- AMJC

44. Associação dos Moradores do Bairro Alto da Boa Vista - SABABV

45. Sociedade dos Moradores e Amigos do Jardim Lusitânia - SOJAL

46. Associação dos Moradores e Amigos do Pacaembu, Perdizes e Higienópolis -

AMAPPH

47. Associação dos Moradores do Bolsão Res. Jd.Campo Grande-City Campo Grande -

AMBRECITY

48. Sociedade Amigos do Bairro City Boaçava - SAB

49. Associação Jardim Paulistano Residencial

50. Associação dos Moradores do Jardim Rolinópolis



AUDIÊNCIA PÚBLICA DIA 11/11-MOOCA.
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PLANO DIRETOR ESTRATEGICO-PL688-2013

TITULO I-DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS QUE REGEM 0 PLANO DIRETOR ESTRATÉGICO

ART.22OS PRINCÍPIOS QUE REGEM O PLANO DIRETOR ESTRATÉGICOS SÃO:

IV-DIREITOA CIDADE.

§12 NO ITEM B E C.

§2}ITEM III- A ADEQUAÇÃO[...]PARA IMPEDIR A DETERIORAÇÃO E DEGENERÇAÕ DE ÁREAS DO

MUNICÍPIO;

ITEM V -A RECUPERAÇÃO DE ARAES DEGRADADAS OU DETERIORADS VISANDO A MELHORAI

DO MEIO AMBIENTE E DAS CONDIÇÕES DE HABITABIUDADE;

CITO ART 62,79 E PARÁGRAFO ÚNICO PRINCIPALMENTE NO QUE SE REFERE AO MEIO

AMBIENTE.

ART.332,§ 1BJTEM I,II,V,

ART 33° § V ITEM I -"NÃO INCOMODAS, QUE CAUSAM IMPACTO NOCIVO AO MEIO

AMBIENTE E Á VIDA URBANA";

ART 362 ITEM III, ITEM VII E (X.

NO ITEM VII "FACILITAR O ACESSO E UTILIZAÇÃO [...] PESSOA HUMANA E NECESSIDADE DE

CONFORTO AMBIENTAL ,C0M MELHORIA A QUALIDADE DUVIDA URBANA CONFORME OS

OBJETIVOS NO ITEM VGARANTIR A SEGURANÇA ,FLUIDEZ E CONFORTO NOS

DESLOCAMENTOS DE VEÍCULOS E PEDESTRES"

JUSTIFICATIVA:„

NÃO IMPLANTAR OU PERMITIR QUE SE INSTALE EQUIPAMENTOS DE AÇÕES SOCIAIS

EMBAIXO DE VIADUTOS OU EM PRÉDIOS TOMBADOS PELO PATRIMÔNIO HISTORICOJENDO

EM VISTA IMPACTO NEGATIVO NA PAISAGEM URBANA .INTERFERÊNCIAS NA FLUIDEZ E

CONFORTO NOS DESLOCAMENTOS OCORRIDOS PRÓXIMOS A ESTES EQUIPAMENTOS

PÚBLICOS ,PRIVADOSOU REUGIOSOS,OCORRE A OCUPAÇÃO CALÇADAS,DAS PRAÇAS

,PASSARELAS .EM ACESSOS AOS HOSPITAIS ,ESCOLAS ,FACULDADES, MERCADOS E

COMERCIO LOCAL QUE CAUSAM PROBLEMAS AOS MORADORES LOCAIS QUE NA SUA

MAIORIA SÃO VULNERÁVEIS E IDOSOS QUE ALI TRAFEGAM.NESTE
_. Política Urbana

Metropolitana e Meio Ambiente.

1 2 NOV. 2013

Secretário
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VISITAÇÃO DE ENTIDADES DE VÁRIAS DENOMINAÇÕES QUE DISTRIBUEM AUMENTOS

,ROUPAS,COBERTORES ,SOFÁS,COLCHÕES E ATÉ BARRACAS QUE SÃO OCUPADAS DURANTE

MESES OU ATÉ ANO INSTITUCIONALIZANDO A MORADIA NA RUA,ESTAS SÃO DEPOIS

VENDIDAS,LOTEANDO ASSIM ÁREAS PÚBLICAS. O QUE GERA INSEGURANÇA,0 USO DE RUA E

PRAÇAS COMO BANHEIROS DEIXANDO AREGIÃO "DEFECADA" EAINDA OS RESÍDUOS SÓLIDOS

PRODUZIDOS E ABANDONADOS VÃO DURANTE AS CHUVAS PARA OS BUEIROS E GALERIAS

FLUVIAIS OBSTRUINDO PASSAGEM DAS ÁGUAS QUE OCORRE FREQÜENTEMENTE

ENCHENTE PROVOCANDO TRANSTORNOS E DOENÇAS AOS MORADORES E PERDAS AOS

COMERCIANTES LOCAIS.

O USO DE LOCAIS DE ACESSO EMBAIXO DE VIADUTOS E PONTES COM ATIVIDADE CULTURAL

PODE GERAR RUÍDOS E OUTROS PROBLEMAS A POPULAÇÃ LOCAL,NA SUA MAIORIA IDOSOS

E TAMBÉM AOS CONDOMÍNIOS .DESVALORIZAÇÃO DOS IMÓVEIS TEM OCORRIDO E
PROBLEMAS DE SEGURANÇA.

i/A)



AUDIÊNCIA PUBLICA 11/11-MOOCA

PLANO DIRETOR ESTATEGICO /-PL 688/2013

CAPITULO VI-DA REDE DE ESTRUTURAÇÃO DA TRANSFORMAÇÃO URBANA.

SEÇÃO I-DOS EIXOS DE ESTRUTURAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO URBANA.

ART.59 §15 ITEM I E II E NO § 22, ITEM V, VII.

QUANTO A MOBILIDADE E MELHORIA DE VIDA NA CIDADE.

NÃO GERAR MODIFICAÇÕES SEM ANTES DE CUMPRIR O QUE JÁ LEI NO PLANO DIRETOR 2004,

COMO CONHECIDOS DOS MORADORES LOCAIS E DIVULGADO NO PLANO CITADO.

JUSTIFICATIVA:

RETOMAR E CUMPRIR O PLANO DE MOBILIDADE QUE ESTABELECE A CRIAÇÃO DO PARQUE

LINEARQUE SERIA ENTREGUE EM 2012 QUE ATENDE A NECESSIDADE DA REGIÃO DE ÁREAS

VERDES E ABERTURA DE PASSAGEM SOBRE A VIA FÉRREA FEDERAL QUE DARA'LIGAÇÃO A RUA

VISCONDE DE PARNAÍBA ,BRÁSQUE MELHORARIA A MOBILIDADE NESTE EIXO COM

ESVAZIAMENTO DO TRANSITO DA RADIAL LESTE E TAMBÉM O TRAFEGO DE PEDESTRES QUE

NÃO TEM ACESSO SEGURO A NÃO SER ATRAVÉS DE ME[p DE TRANSPORTE NO USO DE

APENAS UMA ESTAÇÃO ,BRESSER/MOOCA- BRÁS TAMBÉM PARA O USO DE INTEGRAÇÃO DE

TREM METROPOUTANO.CONSIDERANDO TAMBÉM O ITEM QUALIDADE DE VIDA

LOCAL,SEGURANÇA,MELHORIA DO MUSEU DO IMIGRANTE E UNIVERSIDADE ANHEMBI

MORUMBI.QUE GERA UM GRANDE NÚMERO DE PESSOAS CIRCULANDO QUE SOFREM

ASSALTOS DEVIDO AO ABANDONO LOCAL.

MORADORES BRESSER-MOOCA

11/11 2013

ÍM3
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO

Gabinete Vereador Andréa Matarazzo

São Paulo, 11 de novembro de 2013.

Memo. 104/2013.

1°GV - Gabinete Vereador Andréa Matarazzo

A Comissão de Política Urbana , Metropolitana e Meio Ambiente

Encaminho documento protocolado neste gabinete. Solicito anexar documentos ao

Projeto de Lei do Plano Diretor Estratégico.

Atenciosamente,

Andréa Matarazzo,

Presidente da Cyomissjjje^cíe Política
Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente

Viaduto Jacareí, 100 5 andar, gabinete 516/517, Centro, São Paulo - SP

Telefones 11 3396-4390/4460
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RF. 1H.U8ÍS

CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO PAULO
90 GV - VEREADOR CORONEL CAMILO

São Paulo, 04 de novembro de 2013

Memo 9oGV-080/2013

Nobre Vereador

ANDRÉA MATARAZZO

Presidente da

Comissão de Política Urbana,

Metropolitana e Meio Ambiente

Sr. Presidente:

Com meus cumprimentos, encaminho cópia do ofício n° 509/SP-EM-

2013, subscrito pelo limo. Sr. Subprefeito de Ermelino Matarazzo, em que solicita

aditamento ao Projeto de Lei do Plano Diretor Estratégico, incluindo-se ali a

implantação de uma Casa de Cultura, um Centro Esportivo e um Centro Educacional

Unificado - CEU, na região abrangida por aquela Subprefeitura.

Na oportunidade, apresento meus votos de estima e distinta

consideração.

CORONEL CAMIl

Vereador^

/mas.

Palácio Anchieta - Viaduto Jacareí, 100 - 5o andar - sala 504 - Bela Vista - CEP 01319-900 - São Paulo - SP - fone (11) 3396-4287

www.camara.sp.gov.br
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PREFEITURA DE

SÃO PAULO
COORDENAÇÃO DAS A<
SUBPREFEITURAS Vj

ERMELINO MATARAZZO

São Paulo, 08 de Outubro de 2013.

Ofício n° 509/SP-EM-2013

Assunto: Aditamento ao Projeto de Lei da Revisão do Plano Diretor Estratégico

A/C : Excelentíssimo Senhor Vereador da Câmara do Município de São Paulo.

Neste documento expressamos primeiramente nossa estima ao grandíssimo

trabalho que Vossa Excelência presta a sociedade paulistana, através do pleito

democrático e participativo que vossa vem exercendo e, portanto, através deste

solicitamos a consideração do pleito abaixo:

A Subprefeitura de Ermelino Matarazzo abrange dois distritos: Ponte Rasa e

Ermelino Matarazzo, com uma população de 207.509 habitantes, em uma área de 15,5

KM2, sendo que boa parte desta população se encontra vivendo em áreas de ocupação

irregulares, de grande vulnerabilidade social e com falta de equipamentos públicos de

educação, de saúde, de culturais, de esporte e lazer. É de grande interesse destacar que

na área desta Subprefeitura não possuímos nenhuma casa de cultura, nenhum

centro esportivo e nenhum CEU - Centro Educacional Unificado.

Na devolutiva da minuta do Projeto de Lei do Plano Diretor Estratégico e também

do Programa de Metas os distritos de Ermelino Matarazzo e Ponte Rasa ficaram sem

indicações dos equipamentos supracitados, conforme consta no mapa 12 da minuta de lei

do Plano Diretor Estratégico não foi indicado nenhum Centro Educacional Unificado - CEU

para a região e os que ali constam planejados estão em áreas (distritos) que já são

contemplados com tais equipamentos.

Avenida São Miguel, n.° 5.550 - Jd. Cotinha - CEP: 03870-100 - São Paulo/SP - Tel. : 2048-6585
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Subprefeitura Ermelino Matarazzo 2/3

Destarte, vimos mui respeitosamente requerer à Vossa Excelência que inclua no

Projeto de Lei do Plano Diretor Estratégico acatando o anseio tanto desta Subprefeitura

quanto da comunidade, os quais seguem abaixo:

a) Uma Casa de Cultura;

b) Um Centro Esportivo, e

c) Um Centro Educacional Unificado - CEU.

Informamos ainda que a nesta Subprefeitura as áreas indicadas para construção e

adaptação de tais feitos.

Aproveitamos para renovamos nesta oportunidade, nossos protestos de elevada

estima e distinta consideração.

idioToshio Itinoshe

Subprefeito da Subprefeitura Ermelino Matarazzo

SP-EM

Ao

Excelentíssimo Senhor

MD. Vereador da Câmara do Município de São Paulo

Avenida São Miguel, n.° 5.550 - Jd. Cotinha - CEP: 03870-100 - São Paulo/SP - Tel. : 2048-6585
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3ERVISORES E ASSESSORES QUE ASSINAM EM CONJUNTO COM O SUBPREFEITO

Luiz Carlos Felizardo

Coordenador de CAF

areado Carvalho

Superviso>da Defesa Civil

ndes de Oliveira

e Esportes

G
Ricardo Cardoso

Supervisão de Cultura

Dayana Moura de Souza

y—~\ s< "
\ssessora\le Gabinete

tòsjpfó de Souza

AssessoV1\Je Gabinete

:varidrocolàssó ferreira

Supervisor de Desenvolvimento e

Planejamento Urbano

Mauro Luiz de Proença

Assessoria de Comunicarão

aia Barreira

Ivan Ribeiro de Brito

Supervisão de Habitação

Delza DiaslZemos da Silva

AssessoraMe Gabinete

Vanessa da Cruz Nascimento

Assessora^de^Gabi nete

Juarez Luiz Ferreira

Assessor/ae Gabinete

MárccvAurélió^dó N. Domingos

Auxiliar da Juventude
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MUHAB
Movimentos Unidos pela Habitação

São Paulo, 12 de Novembro de 2013.

Ao

Nobre Vereador Nabil Bonduki - Relator do PDE

Câmara dos Vereadores de São Paulo-SP

São Paulo-SP

Referente: Proposta de adendo ao novo PDE.

RECEBIDO, na Comissão de Política Urbana

Metropolitana e Meio Ambiente.

11N0V. 2013

Secretário RF

Prezado Relator e Nobre Vereador Nabil Bonduki,

Após analisar a proposta de novo Plano Diretor apresentada pelo Poder Executivo,

que se transformou no PL 688/2013, os movimentos sociais articulados no Muhab constataram

diversas fontes de apreensão quanto à garantia do direto à moradia na cidade. Particularmente

preocupante é a distância entre o conteúdo efetivo da proposta de PDE e os discursos sobre as

intenções que ele busca.

Necessário destacar que mais uma vez há inúmeros pontos atendendo às demandas

rJu- moradia e controle social que dependerão de regulamentação adicional, enquanto os
Jispositivos de interesse do mercado, como a elevação dos coeficientes em diversas áreas é
autoaplicável.

Há uma grande distância entre o discurso de incremento e ampliação do número de

ZEIS - que fazem referência a um número de ZEIS demarcadas e não à quantidade de metros

quadrados ampliada, a qual seria uma medida mais adequada da relevância das ZEIS. Também

necessário destacar que parte significativa das novas áreas de ZEIS são ZEIS-1, portanto não se

trata de demarcação de áreas novas, mas apenas do reconhecimento às comunidades que já

vivem em assentamentos precários.

O cruzamento das informações sobre a localização das ZEIS, dos corredores novos e

projetados - chamados no âmbito do PDE de Eixos de Estruturação da Transformação Urbana -

mostra um cenário bem preocupante com a grande maioria dos corredores passando ao longe

das áreas de ZEIS, havendo poucas áreas de ZEIS-2 e 3 nas proximidades fora das áreas da

Operação Urbana Centro ou nas extremidades dos corredores nas periferias. Este cenário

demonstra a perpetuação do modelo conservador de cidade com a população pobre morando

longe e o transporte coletivo público continuar sobrecarregado.
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Apesar de toda a relevância dado à área de influência dos corredores como novos

elementos estruturantes da cidade, a demarcação de novas áreas de ZEIS continuou uma

perspectiva anterior de só considerar como áreas dotadas de ampla infraestrutura subutilizadas

as áreas centrais. Consideramos que neste momento e à luz da proposta apresentada é

necessário expandir o conceito de ZEIS-3 para demarcá-las também nos corredores. Tal medida,

por sinal, complementa a ampliação dos coeficientes mínimos ao longo dos corredores, um dos

grandes avanços da atual proposta.

As áreas de ZEIS 2 e 3 também não estão suficientemente representadas na

Macroárea de Estruturação Metropolitana, o chamado Arco do Futuro, a não ser em suas áreas

mais periféricas. Esta é uma importante contradição com o próprio conceito desta macroárea

ser elemento central para derrubar o muro da vergonha da desigualdade social.

Finalmente a efetivação das ZEIS e de outros instrumentos do Plano não dependem

apenas dele próprio, mas de vários instrumentos já regulamentados, como a Função Social da

Propriedade e a Regularização Fundiária. Neste sentido seria essencial que o Plano Diretor, ao

menos em suas Considerações Transitórias exigisse a aplicação destes instrumentos de forma

mais firme.

Considerando o exposto acima, o MUHAB vem por meio desta solicitar à VSa.

inclusão junto ao Projeto de Lei 688/2013 Plano Diretor Estratégico, as seguintes propostas

abaixo:

12) Incluir no projeto do eixos de Estruturação Urbana (corredores), já implantados,

projetados e planejados, a garantia de que Iy3 sejam destinados às ZEIS 02 e ZEIS 03;

22) Garantir fora do corredor, mas dentro do eixo de desenvolvimento metropolitano,

que o percentual de 25% seja destinado à habitação de interesse social;

32) As áreas previstas no itens 1 e 2, devem ser demarcadas por comissão conjunta,

Câmara e Movimentos Sociais no prazo 45 dias, devendo constar da proposta de substitutivo

proposto pelo relator;

42) Com relação à Lei da Função Social da Propriedade, sugerimos a inclusão de

instrumento fiscalizador onde os proprietários de terrenos em ZEIS 02 e ZEIS 03 tenham o prazo

de 30 dias para apresentar relatório prévio do uso social da propriedade, tendo 01 ano para

protocolar projeto e mais 01 ano para início de execução de obras. Caso o mesmo não apresente

o relatório prévio, ficará automaticamente notificado como previsto na Lei da função Social ài
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Propriedade, tendo como um dos órgãos fiscalizador o Conselho Municipal de Habitação;

52) Que sejam apresentadas as devolutivas com relação às áreas sugeridas pelos

movimentos sociais para serem incluídas como ZEIS durante a primeira etapa de audiências

públicas do PDE;

62) CMPU - Que seja assegurado o critério de eleição proporcional dos
representantes da sociedade civil;

7?) Conselho Gestor do FUNDURB -- deve ser paritário com representantes da

sociedade civil sendo eleitos e não indicados.

Atenciosamente.

Coordenação do MUHAB
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